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REEXAME  NECESSÁRIO  RECONHECIDO  DE
OFÍCIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
RECOMPOSIÇÃO  DE  GRATIFICAÇÃO  C/C
COBRANÇA. SERVIDOR DA CATEGORIA VIGIA DO
MUNICÍPIO  DE  CAMPINA  GRANDE.  LEGISLAÇÃO
LOCAL  PREVENDO  O  PAGAMENTO  DE
GRATIFICAÇÃO  DE  RISCO  DE  VIDA  PARA  OS
OCUPANTES  DO  RESPECTIVO  CARGO.
NECESSIDADE  DE  ADIMPLEMENTO  PELA
EDILIDADE.  JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE
DESTA CORTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA.  SEGUIMENTO  NEGADO  AO
APELO E À REMESSA OFICIAL. ART. 557, CAPUT,
CPC, E SÚMULA 253 DO STJ.

Nos termos da jurisprudência dominante deste Egrégio
Tribunal  (Processo  nº  00156678220128150011),
“havendo  lei  municipal  específica  dispondo  sobre  o
pagamento  de  adicional  de  risco  de  vida  aos  seus
servidores ocupantes do cargo de vigia,  não pode o
Município  deixar  de  implantá-lo  ao  argumento  de
ausência  de  requisitos  subjetivos  que  não  restaram
claramente evidenciados na norma jurídica.”1 

Vistos, etc.

1 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00156678220128150011, 4ª Câmara 
Especializada Cível, Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 28-
07-2015.



O  Município  de  Campina  Grande  interpôs  Apelação  Cível
buscando a reforma da sentença (fls. 47/49) do Juiz de Direito da 1ª Vara da
Fazenda  Pública  daquela  Comarca, que  julgou  procedente  a  Ação  de
Recomposição de Gratificação c/c Cobrança ajuizada por José Leonardo Silva,
para “reconhecer o direito do autor a perceber a gratificação de risco de vida”,
condenado  o  promovido/apelante  a  pagar  o  valor  nominal  da  aludida
gratificação,  em relação  aos  05  (cinco)  anos  anteriores  ao  ajuizamento  da
ação.   

Nas suas razões de apelo (fls. 52/59), o promovido/apelante alega
que, à luz do art. 9º da Lei nº 3.692/99, a gratificação de risco de vida é devida
aos servidores municipais da categoria vigia,  “desde que no desempenho de
funções  especiais  que  impliquem dedicação  integral  ou  requeiram especial
qualificação ou habitualidade”  (fl.  55),  afirmando, em seguida,  que,  in  casu,
“não  há  que  se  falar  em  direito  à  citada  gratificação,  haja  vista  que  o
promovente  não  comprovou  que  o  desempenho  de  suas  funções  implique
dedicação integral ou exija qualificação especial” (fl. 55).  

Sustenta, também, que “de acordo com o §1º, do art. 9º, da Lei
Municipal nº 3.692/99, a oportunidade para atribuir a referida gratificação será
aquilatada  pelo  Secretário  de  Administração,  fundamentadamente”,  e,
“conforme inteligência do §2º, do supracitado dispositivo, o nº de Gratificação
por Risco de Vida não excederá o quantitativo de 60 (sessenta)”, de forma que,
tendo o autor/apelado deixado de comprovar o cumprimento de tais exigências
legais, não faz jus ao recebimento da almejada gratificação.   

Contra-arrazoando (fls. 63/66), o autor pugnou pela manutenção
da sentença.

Às  fls.  73/74,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  absteve-se  de
opinar,  por  considerar  ausentes  as  situações  ensejadoras  de  manifestação
ministerial obrigatória.

É o relatório.
Decido.

Inicialmente, registro ser imprescindível o reexame necessário da
sentença, apesar deste não haver sido determinado em primeiro grau.

É que, à luz da Súmula 490 do STJ,  “a dispensa de reexame
necessário,  quando  o  valor  da  condenação  ou  do  direito  controvertido  for
inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas”.

In casu,  a sentença é ilíquida porque não foi estabelecido valor
condenatório certo e determinado, devendo, pois, passar pelo crivo do reexame
necessário.



Feito esse esclarecimento, passo a analisar a remessa oficial em
conjunto com o recurso apelatório.

O  autor  aduziu,  na  exordial,  que  exerce  o  cargo  de  vigia  no
município/promovido, tendo ingressado nos quadros da edilidade através de
aprovação em concurso público.

Alegou  que,  à  luz  do  art.  9º  da  Lei  nº  3.692/1999,  faz  jus  à
gratificação de risco de vida, que não lhe vem sendo paga, razão pela qual
ajuizou a presente demanda. 

Na sentença vergastada, o magistrado a quo julgou procedente o
pleito exordial, para “reconhecer o direito do autor a perceber a gratificação de
risco de vida”,  condenado o promovido/apelante a pagar o valor nominal da
aludida gratificação, em relação aos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento
da ação.   

Deve ser mantido o decisum. 

O art. 9º, caput, da Lei Municipal nº 3.692/1999, dispõe in verbis:

Art. 9º. Fica concedida Gratificação por Risco de Vida no
valor  de  R$80,00  (oitenta  reais),  aos  servidores  da
Categoria Vigia no desempenho de suas funções especiais
que  impliquem  dedicação  integral  ou  requeiram  especial
qualificação ou habilidade. 

Posteriormente, a Lei Municipal nº 3.810/2000 alterou o valor de
tal gratificação, elevando-a para R$92,00 (noventa e dois reais).

In  casu,  resta incontroverso  que o autor/apelado é servidor  da
categoria vigia, porém, o promovido/apelante tenta se eximir do dever de pagar
a aludida gratificação sob o argumento de que esta é devida aos servidores
municipais  da  categoria  vigia,  “desde  que  no  desempenho  de  funções
especiais que impliquem dedicação integral ou requeiram especial qualificação
ou  habitualidade”  (fl.  55),  afirmando, em  seguida,  que  “o  promovente  não
comprovou que o desempenho de suas funções implique dedicação integral ou
exija qualificação especial” (fl. 55).  

Sustenta, também, que “de acordo com o §1º, do art. 9º, da Lei
Municipal nº 3.692/99, a oportunidade para atribuir a referida gratificação será
aquilatada  pelo  Secretário  de  Administração,  fundamentadamente”,  e,
“conforme inteligência do §2º, do supracitado dispositivo, o nº de Gratificação
por Risco de Vida não excederá o quantitativo de 60 (sessenta)”, de forma que,
tendo o autor/apelado deixado de comprovar o cumprimento de tais exigências
legais, não faz jus ao recebimento da almejada gratificação.   

Tais  argumentos,  contudo,  não  são  suficientes  para  afastar  a
condenação imposta em primeiro grau, pois, em julgamento de casos idênticos,



esta Corte vem, reiteradamente, proclamando que o risco de vida é inerente à
atividade da categoria de vigia, de forma que, havendo previsão legal para o
pagamento  de  gratificação  a  esse  título,  para  os  ocupantes  do  respectivo
cargo, não pode a administração deixar de implantá-lo sob a justificativa de
ausência de requisitos subjetivos, que não restaram claramente especificados
na norma jurídica,  a  qual  exigiu  o  “desempenho de funções especiais  que
impliquem  dedicação  integral  ou  requeiram  especial  qualificação  ou
habilidade”, sem esclarecer/especificar que funções seriam essas.

Ressalte-se,  também,  que,  sendo o  risco  inerente  ao cargo,  e
existindo previsão para o pagamento da gratificação, não pode tal concessão
ficar  ao  arbítrio  de  Secretário  Municipal,  como  tenta  fazer  crer  o
município/apelante em sua peça recursal.

Confiram-se, sobre o tema, os precedentes desta Corte:

EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO. AÇÃO
DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  VIGIA.
PRETENSÃO  AO  RECEBIMENTO  DE  ADICIONAL  DE
RISCO  DE  VIDA.  POSSIBILIDADE.  PREVISÃO  EM  LEI
MUNICIPAL  ESPECÍFICA.  GRATIFICAÇÃO  INERENTE À
ATIVIDADE  DESENVOLVIDA.  PRECEDENTES  DOS
ÓRGÃOS  FRACIONÁRIOS  DESTE  TRIBUNAL.
DESPROVIMENTO DA REMESSA E DO APELO. Havendo
lei  municipal  específica  dispondo  sobre  o  pagamento  de
adicional de risco de vida aos seus servidores ocupantes do
cargo de vigia, não pode o Município deixar de implantá-lo
ao argumento de ausência de requisitos subjetivos que não
restaram claramente evidenciados na norma jurídica.2  

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÕES CÍVEIS.  AÇÃO
DE RECOMPOSIÇÃO DE ADICIONAL DE RISCO DE VIDA
C/C  DIFERENÇA  DE  HORAS  EXTRAS.  VIGIA  DO
MUNICÍPIO  DE  CAMPINA  GRANDE.  GRATIFICAÇÃO
PREVISTA  NAS  LEIS  MUNICIPAIS  N.º  3.692/99  E
3.810/00. PROCEDÊNCIA PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO DA
EDILIDADE  PARA  AFASTAR  O  BENEFÍCIO
RECONHECIDO.  [...].  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPOVIMENTO DOS RECURSOS. 
-  A  gratificação  de  risco  de  vida  é  devida  aos  vigias  do
município de Campina Grande, de acordo com previsão na
lei municipal n.º 3.692/99.
[...]  -  “REEXAME  NECESSÁRIO  RECONHECIDO  DE
OFÍCIO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  ADMINISTRATIVO.
IMPLANTAÇÃO  DE  GRATIFICAÇÃO  POR  RISCO  DE
VIDA. LEI MUNICIPAL Nº 3.692/99. SERVIDOR PÚBLICO
OCUPANTE  DO  CARGO  EFETIVO  DE  VIGIA.
ENQUADRAMENTO  DA  SITUAÇÃO  FUNCIONAL  NO

2 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00156678220128150011, 4ª Câmara 
Especializada Cível, Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 28-
07-2015.



DISPOSITIVO  DE  LEI  MUNICIPAL.  INTERPRETAÇÃO
TELEOLÓGICA  CONFERIDA  AO  ARTIGO  QUE
ESTABELECE  A  VERBA  REQUERIDA.  PROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DA REMESSA OFICIAL E DO APELO.
[...]. 2.- Art. 9º da Lei Municipal nº 3.692/99: “Fica concedida
Gratificação por Risco de Vida, no valor de R$ 80,00 (oitenta
reais),  aos servidores da Categoria Vigia,  no desempenho
de funções especiais que impliquem dedicação integral ou
requeiram  especial  qualificação  ou  habilidade”.  3.-Se  um
servidor  público  ocupante  do  Cargo  de  Vigia  presta
continuadamente serviços de natureza extraordinária e no
período  noturno,  é  bastante  razoável  interpretar  que,  ao
menos para efeito de concessão da gratificação do risco de
vida,  enquadra-se não apenas literalmente aos termos do
art. 9º da Lei Municipal nº 3.692/99, mas principalmente de
forma finalística à própria essência da natureza da fixação
dessa verba remuneratória.
4. Uma vez verificado o devido enquadramento do servidor
público  demandante  no  dispositivo  legal  contido  em
legislação municipal que prevê a concessão de gratificação
por  risco  de  vida,  há  de  se  lhe  garantir  os  valores
indevidamente não percebidos sob esse título, respeitados,
entretanto,  o  prazo  prescricional  quinquenal  contado  do
ajuizamento da ação, como bem consignado pelo Juízo a
quo.[...]”3

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR
MUNICIPAL. GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA. VIGIA.
PREVISÃO LEGAL. LEI N° 3.810/2000. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  'CAPUT',  DO
CPC. SEGUIMENTO NEGADO. 
- "O vigia do Município de Campina Grande tem assegurada
gratificação por risco de vida, conforme dispõe o art. 9º da
Lei Municipal de n. 3.692/99, pois o risco de vida é inerente
a atividade desenvolvida. - Os requisitos previstos na lei não
restaram claramente evidenciados no ordenamento jurídico,
de modo que o servidor no exercício do cargo de vigia, não
pode sofrer prejuízo de remuneração inerente ao cargo que
desempenha." […].4

Destaco, por fim, que, estando a sentença em consonância com
jurisprudência dominante deste Tribunal, prescinde-se da análise do caso pelo
órgão colegiado, sendo possível o julgamento monocrático de que trata o art.
557,  caput,  CPC,  dispositivo  também aplicável  à  remessa  oficial,  à  luz  da
Súmula 253 do STJ. 

3 TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00223503820128150011, 1ª Câmara Cível,
Relator DES JOSE RICARDO PORTO, j. em 02-06-2015. 
4  TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00100241720108150011,  Relator  DES
LEANDRO DOS SANTOS , j. em 09-04-2015.



Face ao exposto, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário e
à apelação cível, com fulcro no art. 557, caput, CPC e na Súmula 253 do STJ.

 
P.I.

João Pessoa, 02 de outubro de 2015.

JUIZ Ricardo Vital de Almeida
              RELATOR

G/07


